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A lesividade é patente, in casu, não só pelo prejuí-
zo material, mas também pela fraude utilizada para iludir
as vítimas e induzi-las a erro, donde se pode extrair a
ousadia e consequente periculosidade dos agentes
envolvidos nessa condenável prática. 

A análise acurada da questão mostra, igualmente,
resultado jurídico desvalioso, qual seja a fraude medi-
ante falsificação de documento digital para usurpação
de patrimônio alheio, o que é extremamente lesivo ao
meio social. Aceitá-la como conduta irrelevante
desmerece e aniquila o sonho de pessoas que trabalham
honestamente para adquirir bens e a credibilidade de
empresas que fornecem serviços comerciais pela rede
mundial de computadores, o que não pode ser aceito
pelo ordenamento jurídico pátrio, desautorizando a
declaração de atipicidade da conduta sob os auspícios
da adequação social. 

Os agentes induziram a vítima em erro para a con-
cretização do negócio e obtenção de indevida van-
tagem; portanto, não se trata de simples desacordo co-
mercial, conforme já ressaltado, tampouco de conduta
insignificante do ponto de vista penal. Aliás, o valor dos
bens nem sequer se amolda à concepção doutrinária e
jurisprudencial do crime de bagatela, vale dizer, aquele
que não ultrapassa 10% (dez por cento) do salário míni-
mo vigente à época do fato. 

Por fim, nem se argumente que a sentença não tem
lastro na prova judicializada (art. 155 do CPP). As provas
carreadas aos autos no inquérito da Polícia Federal, e
que serviram de base para a condenação, têm lastro no
contraditório e na ampla defesa, porquanto renovadas
em juízo, não havendo que se falar em decisão baseada
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na
investigação. 

Dessarte, o acervo de provas não poderia ser mais
escorreito, não dando ensejo a nenhum laivo de dúvida
quanto à materialidade e à autoria delitivas, bem como
quanto à capitulação da conduta, que se amolda per-
feitamente ao tipo previsto no art. 171 do CP. 

A defesa não formulou pedido relativo à aplicação
da pena, e tampouco vislumbro qualquer reparo a que
se deva proceder de ofício, sendo de registrar que as
penas-base foram estabelecidas no mínimo legal comi-
nado à espécie e elevadas à fração mínima (1/6) pela
regra do crime continuado (art. 71 do CP). 

Quanto à ponderação acerca da primariedade do
réu, não vejo procedência, uma vez que tal condição foi
efetivamente reconhecida na r. sentença recorrida. 

Ao final, a pena privativa de liberdade foi substituí-
da por uma restritiva de direitos, fixando-se a pena subs-
titutiva com razoabilidade e em obediência aos ditames
do art. 44 do CP. 

Por essas razões, nego provimento ao recurso, para
manter, na íntegra, a r. sentença hostilizada. 

Isento o apelante do pagamento das custas nos
moldes do art. 10, II, da Lei Estadual nº 14.939/03, con-

siderando que sua defesa está sendo patrocinada pela
Defensoria Pública. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DOORGAL ANDRADA e HERBERT
CARNEIRO. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.    

. . .

Porte ilegal de arma de fogo - Arma desmuniciada
- Crime de mera conduta e perigo abstrato - Erro
de proibição - Confissão espontânea - Atenuante

- Prestação pecuniária e multa - Cumulação

Ementa: Apelação criminal. Porte ilegal de arma de
fogo. Autoria e materialidade comprovadas. Arma
desmuniciada. Irrelevância. Absolvição. Impossibilidade.
Erro de proibição. Inocorrência. Atenuante de confissão
espontânea. Redução da pena aquém do mínimo legal.
Impossibilidade. Prestação pecuniária e multa.
Cumulação. Não vedação. Natureza distinta. Recurso
conhecido e não provido.

- Restando devidamente comprovadas a autoria e a
materialidade do delito de porte ilegal de arma de fogo
praticado pelo réu, inviável se aventar em hipótese de
absolvição, não sendo cabível, também, in casu, o
reconhecimento do erro de proibição.

- O crime de porte ilegal de arma de fogo, tipificado no
art. 14 da Lei 10.826/03, é de mera conduta e de peri-
go abstrato, de modo que o simples porte de arma de
fogo de uso permitido é bastante para configurá-lo,
independentemente de a arma estar municiada ou não.

- As circunstâncias atenuantes não têm o condão de
reduzir as penas aquém do mínimo legal, conforme ori-
entações constantes das Súmulas 231 do Superior
Tribunal de Justiça e 42 do Tribunal de Justiça de Minas
Gerais.

- Não há óbice à cumulação da pena de multa com a
de prestação pecuniária, tal como determinada em sen-
tença, haja vista a natureza diversa das reprimendas.

Recurso conhecido e não provido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00667722..0055..118822664455-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee SSeettee LLaaggooaass - AAppeellaannttee:: VViinníícciiuuss RRiibbeeiirroo ddee
AAnnddrraaddee - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAATTHHEEUUSS CCHHAAVVEESS JJAARRDDIIMM
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência da Desembargadora Beatriz
Pinheiro Caires, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 3 de março de 2011. - Matheus
Chaves Jardim - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MATHEUS CHAVES JARDIM - Trata-se de
recurso de apelação interposto pelo réu Vinícius Ribeiro
de Andrade contra a r. sentença de f. 45/50, que, nos
autos da ação penal ajuizada pelo Ministério Público de
Minas Gerais, julgou procedente o pedido contido na
denúncia, condenando-o, como incurso no art. 14 da Lei
nº 10.826/03, às penas de 2 (dois) anos de reclusão e
10 (dez) dias-multa, em regime inicialmente aberto,
substituindo, contudo, a pena privativa de liberdade por
uma restritiva de direitos, qual seja prestação pecuniária
e multa.

No recurso de apelação, às f. 59/69, pugna o réu
por sua absolvição, sob alegação de que a arma de fogo
apreendida estava desmuniciada, razão pela qual não
seria hábil a oferecer risco à integridade física de outrem
ou à incolumidade pública.

Sustenta, ainda, que, embora tivesse confessado
sua conduta, agiu sem ter conhecimento sobre a ilicitude
do fato, ressaltando que sua intenção era a de devolver
a arma ao Estado em observância ao disposto no art. 32
da Lei 10.826/2003, e que não tinha ciência de que,
para tanto, fosse necessária uma autorização de autori-
dade policial para transportá-la e entregá-la ao órgão
responsável, motivo pelo qual pugna pela isenção de
pena ou sua redução de 1/6 a 1/3, na forma do art. 21
do CP.

Insurge-se, ainda, quanto à negativa do MM. Juiz
a quo de reduzir a pena aquém do mínimo legal, em
razão da atenuante da confissão espontânea.

Por fim, requer seja substituída a pena substitutiva
de prestação pecuniária por outra, tendo em vista que
mantida foi a pena de multa pelo d. Sentenciante.

O Ministério Público apresentou contrarrazões, às
f. 70/72, pugnando pela manutenção da r. sentença
prolatada.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-
se pelo parcial provimento, às f. 79/93.

É o relatório.
Juízo de admissibilidade.
Conheço do recurso, em face da presença dos re-

quisitos que o autorizam.

Preliminares.
Não há preliminares a serem analisadas no pre-

sente recurso.
Mérito.
Ab initio, cumpre ressaltar que a materialidade do

delito restou cabalmente demonstrada pelo auto de
prisão em flagrante (f. 02/05), pelo boletim de ocorrên-
cia (f. 06/07), pelo auto de apreensão (f. 15) e pelo
laudo pericial de eficiência da arma de fogo apreendida
(f. 16), asseverando que referidas páginas constam do
auto do inquérito policial, em apenso.

A autoria também restou demonstrada pela própria
confissão do acusado em Juízo, às f. 15/16 dos autos
principais:

[...] que são verdadeiros os fatos descritos na denúncia que
lhe foi lida na íntegra; que esclarece o interrogando que
aquela garrucha era antiga e pertencia ao seu avô; que, por
outro lado, e perguntado por que portava, no dia dos fatos,
aquela arma, respondeu o interrogando que a estava levan-
do para a casa de seu irmão na cidade de Matozinhos,
porque o seu irmão - de nome Wellington José Ribeiro - disse
ao interrogando que o Estado estava recebendo as armas e
pagando pela entrega e que, como em Matozinhos ‘a gente
conhece mais gente’, talvez lá fosse mais fácil de entregar;
que isso foi o que aconteceu [...].

Ademais, o fato de a arma estar desmuniciada não
afasta a ocorrência do delito tipificado no art. 14 da Lei
10.826/03, que é de mera conduta, ou seja, dispensa a
ocorrência de qualquer efetivo prejuízo para a
sociedade.

Cumpre ressaltar que referido crime também é de
perigo abstrato, significando dizer que a probabilidade
de vir a ocorrer algum dano, pelo mau uso da arma,
acessório ou munição, é presumido pelo tipo penal, de
modo que o simples porte de arma de fogo de uso per-
mitido é suficiente para configurá-lo, independentemente
de a arma estar ou não municiada.

Lado outro, é de se ressaltar que o laudo pericial
de eficiência e prestabilidade da arma de fogo apreendi-
da, f. 16 dos autos do inquérito policial, comprova que
a mesma se encontrava em estado normal de funciona-
mento, podendo ser utilizada com eficiência para ofen-
der a integridade física de outrem.

Portanto, não há como prosperarem as alegações
da defesa no sentido de que tal fato não representaria
perigo ao bem jurídico tutelado pela norma incrimi-
nadora.

Nesse sentido, é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:

Penal. Habeas corpus. Art. 14 da Lei 10.826/03. Porte ilegal
de arma de fogo de uso permitido. Arma desmuniciada.
Irrelevância. Crime de perigo abstrato. Tipicidade da condu-
ta. Ordem denegada.
1. A segurança coletiva é o objeto jurídico imediato dos tipos
penais compreendidos entre os arts. 12 e 18 da Lei
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10.826/03, com os quais visa o legislador, mediatamente,
proteger a vida, a integridade física, a saúde, o patrimônio,
entre outros bem jurídicos fundamentais.
2. Consoante o firme entendimento jurisprudencial do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,
tais crimes são de perigo abstrato, do que se conclui ser pre-
sumida a ofensividade da conduta ao bem jurídico tutelado,
sendo típica a conduta.
3. Ordem denegada (HC 143.670/MG - Rel. Ministro
Arnaldo Esteves Lima - Quinta Turma - julgado em
19.11.2009 - DJe de 14.12.2009).

Penal. Habeas corpus. Porte ilegal de arma de fogo de uso
restrito. Nulidade. Não ocorrência. Arma desmuniciada.
Irrelevância para a caracterização do delito. Ordem dene-
gada.
1. A objetividade jurídica dos crimes de porte e posse de
arma de fogo tipificados na Lei 10.826/03 não se restringe
à incolumidade pessoal, alcançando, por certo, também, a
liberdade pessoal, protegidas mediatamente pela tutela
primária dos níveis da segurança coletiva, do que se conclui
ser irrelevante a eficácia da arma para a configuração do
tipo penal.
2. Para se configurar a tipicidade da conduta prevista no art.
14 da Lei 10.826/03, é irrelevante que a arma apreendida
esteja desmuniciada, bastando que haja o porte ou a posse
ilegal da arma de fogo.
3. Ordem denegada (HC 147.623/RJ - Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima - Quinta Turma - julgado em 09.03.2010 - DJe
05.04.2010).

Também nesse sentido é o entendimento deste
Tribunal de Justiça:

Ementa: Embargos infringentes. Porte ilegal de arma. Arma
sem munição. Crime configurado. - O fato de a arma de
fogo estar sem munição não torna atípica a conduta de porte
ilegal de arma. (TJMG - Embargos Infringentes e de
Nulidade n° 1.0024.08.994730-3/002 - 2ª Câmara
Criminal - Rel. Des. José Antonino Baía Borges - DJ de
25.02.2010).

Ementa: Penal. Porte ilegal de arma de fogo. Art. 14 da Lei
nº 10.826/03. Nulidade da sentença. Ausência de moti-
vação. Matéria de mérito. Preliminar rejeitada. Arma desmu-
niciada. Atipicidade. Crime de perigo abstrato. Possibilidade
de municiamento imediato. Perigo caracterizado.
Condenação mantida. Fixação da pena de multa.
Necessária proporcionalidade. Recurso a que se dá parcial
provimento.
- Não há falar em nulidade da sentença, por ausência de
motivação, se a alegação defensiva se confunde com o méri-
to do recurso. Preliminar rejeitada.
- O porte de arma desmuniciada configura o crime descrito
no art. 14 da Lei nº 10.826/03, pois cuida-se de crime de
perigo presumido, para cuja consumação basta a circulação
de arma de fogo comprovadamente eficiente para a vio-
lação da segurança pública.
- A pena de multa deve guardar proporção com a privativa
de liberdade.
- Recurso provido em parte (TJMG - Apelação Criminal nº
1.0480.07.099338-5/001 - 2ª Câmara Criminal - Rel. Des.
Hélcio Valentim - DJ de 04.03.2010).

Também não prospera o pleito defensivo referente
ao reconhecimento da excludente de culpabilidade, con-
substanciada no erro de proibição.

O agente somente deixará de ser punido, com fun-
damento no “erro de proibição”, quando incorrer em
erro inevitável ou escusável, que é aquele erro em que
qualquer pessoa, considerando aqui o dito “homem
médio”, poderia nele incidir. O agente presume,
erroneamente, devido às circunstâncias que envolvem os
fatos, que a sua conduta é lícita, é permitida.

No presente caso, não se verifica a ocorrência de
“erro de proibição”, uma vez que não soa razoável que
o recorrente pudesse crer que o porte de arma de fogo,
sem a devida autorização legal, fosse admitido. Ora, é
notório que a conduta de portar ilegalmente arma de
fogo configura crime.

Tanto o acusado sabia da ilicitude de sua conduta
que informou que a arma seria entregue ao Estado,
mediante recebimento de um valor, conforme ampla-
mente difundido, à época, pela mídia, sendo certo, tam-
bém, que a necessidade da autorização para transporte
da arma até sua efetiva entrega também fora divulgada,
não havendo de se falar, pois, em isenção de pena ou
sua redução, como almeja.

Também não assiste razão ao recorrente quanto ao
pleito de redução da pena para aquém do mínimo legal,
em virtude da atenuante da confissão espontânea.

Na segunda fase da fixação da pena, o julgador
não pode ultrapassar os balizamentos abstratamente
cominados pelo legislador, de forma que eventual pre-
sença de agravante ou atenuante não enseja a aplicação
de uma pena além do máximo nem aquém do mínimo
legal.

Aliás, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou a
matéria:

Súmula 231 - A incidência da circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.

Esse também é o entendimento pacificado pelo
Grupo de Câmaras Criminais deste egrégio Tribunal de
Justiça de Minas Gerais:

Súmula 42 - Nenhuma circunstância atenuante pode reduzir
a pena aquém do mínimo legal, como nenhuma agravante
pode aumentá-la além do máximo cominado.

Por fim, não assiste razão ao apelante quanto ao
pedido de substituição da pena de prestação pecuniária
por outra, em virtude da cominação cumulativa da pena
de multa, porque referidas penas têm natureza diversa.

Nesse sentido:

Habeas corpus. Penal. Falsificação de documento público e
uso de documento falso. Condenação superior a dois anos.
Substituição de pena privativa de liberdade por penas restri-
tivas de direitos de prestação de serviços à comunidade e
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prestação pecuniária. Pena de multa. Cumulação.
Possibilidade.
1. A pena de multa e a prestação pecuniária possuem
naturezas jurídicas diversas, logo não há impeditivo legal
para que haja condenação, como in casu, consistente em
prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liber-
dade cumulada com a pena de multa, determinada pelo tipo
penal. Precedentes.
2. Ordem denegada (HC 88.826/DF - Rel.ª Ministra Laurita
Vaz - Quinta Turma - julgado em 16.04.2009 - DJe de
11.05.2009).

Ementa: Apelação criminal. Porte ilegal de arma de fogo.
Art. 14 da Lei nº 10.826/03. Conduta não abarcada pela
abolitio criminis temporária. Tipicidade. Condenação manti-
da. Pena pecuniária substitutiva. Reprimenda que não se
confunde com a pena de multa abstratamente prevista para
o tipo penal. Recurso não provido.
- A conduta de ‘possuir’ arma de fogo refere-se à sua guar-
da no interior da residência ou do trabalho do próprio
agente, enquanto a de ‘portar’, por sua vez, ocorre quando
a arma é levada para fora desses ambientes.
- A descriminalização prevista nos arts. 30 a 32 do Estatuto
do Desarmamento, que diz respeito aos ‘possuidores e pro-
prietários de armas de fogo’, tornou atípica somente a figu-
ra da posse irregular de arma de fogo.
- A pena de multa, abstratamente prevista para o tipo penal
do art. 14 da Lei nº 10.826/03, não se confunde com a
prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liber-
dade. Tais reprimendas possuem natureza diversa, inexistin-
do óbice legal à sua cumulação, tampouco à fixação da
prestação pecuniária em quantum superior à soma dos dias-
multa aplicados ao tipo (Apelação Criminal n°
1.0388.07.016303-4/001 - 1ª Câmara Criminal - Rel. Des.
Alberto Deodato - DJ de 1º.06.2010).

Assim, a sentença há de ser mantida.
Dispositivo.
Isso posto, nego provimento ao recurso.
Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES e BEATRIZ
PINHEIRO CAIRES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

diffamandi), tampouco de ferir sua autoimagem (animus
injuriandi), torna-se inviável dar ensejo à instauração de
processo pela suposta prática dos crimes de difamação e
injúria, tornando-se imperiosa a rejeição da denúncia
por falta de justa causa. 

RREECCUURRSSOO EEMM SSEENNTTIIDDOO EESSTTRRIITTOO NN°° 11..00002244..0088..-
884455113344-99//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReeccoorrrreennttee:: PPaauullaa FFeerrrreeiirraa ddee AAllmmeeiiddaa MMaarrzzaannoo -
RReeccoorrrriiddoo:: CCaarrllooss HHeennrriiqquuee MMaacceeddoo - RReellaattoorr:: DDEESS..
JJÚÚLLIIOO CCÉÉSSAARR LLOORREENNSS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Evandro
Lopes da Costa Teixeira, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NÃO
PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 1º de março de 2011. - Júlio César
Lorens - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. JÚLIO CÉSAR LORENS - 1 - Relatório. 
Perante o Juízo de Direito do Juizado Especial

Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG, Paula
Ferreira de Almeida Marzano ofereceu queixa-crime em
desfavor de Carlos Henrique Macedo, pela suposta práti-
ca dos delitos capitulados nos arts. 139 e 140, ambos do
Código Penal. 

Aduz a querelante, em apertada síntese, que o
querelado afirmou que ela e a síndica do prédio teriam
“adotado atitudes estranhas à atividade inerente à admi-
nistração do condomínio, fugindo aos preceitos legais”,
ofendendo sua honra perante os outros condôminos,
bem como seu decoro e dignidade. 

Às f. 59/64, a MM. Juíza declinou da competência,
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum,
tendo em vista que as penas cominadas aos crimes em
comento, quando somadas, ultrapassam o patamar de 2
(dois) anos. 

Durante a audiência para tentativa de conciliação
entre as partes, o MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal desta Capital, acolhendo o parecer ministerial
de f. 58, rejeitou a queixa-crime, sob o fundamento de
que a conduta imputada ao querelado era atípica 
(f. 74/75). 

Contra referida decisão insurge-se a querelante,
requerendo sua reforma e, com o recebimento da
denúncia, a tramitação regular do feito (f. 77/90). 

Em sede de juízo de retratação, a decisão hostiliza-
da foi mantida (f. 93). 

Injúria e difamação - Atipicidade de conduta -
Subsunção aos tipos penais - Não ocorrência -

Animus diffamandi e animus injuriandi - Ausência
- Rejeição da queixa-crime

Ementa: Recurso em sentido estrito. Difamação e injúria.
Conduta atípica. Falta de justa causa. Denúncia rejeita-
da. Decisão mantida. 

- Se a conduta imputada ao querelado não evidencia a
intenção de macular a imagem da querelante (animus


